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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 017/2025. 

CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE – BAHIA EXTRATO DO TERMO 

ADITIVO DE PRAZO 

Contrato nº: 017/2025 

Contratante: Câmara Municipal de Inhambupe/BA. 

Contratada: ISABELA LIMA SALDANHA MAGALHÃES SILVA SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o nº 59.220.429/0001-37. 

Objeto do Contrato: Contratação de serviço técnico especializado de assessoria para 

instrução da fase interna das contratações, inclusive com a elaboração de Estudos Técnicos 

Preliminares, Termos de Referência, pesquisa interna e elaboração do Plano Anual de 

contratação e orientação para a formalização das cotações de preços, para diversas 

contratações demandadas pela Câmara Municipal de Vereadores de Inhambupe-Ba. 

Objeto do Aditivo: Prorrogação do prazo de vigência contratual. 

Prazo de Vigência: Fica prorrogado o prazo do Contrato nº 017/2025 por mais 12 (doze) 

meses, com vigência compreendida entre 10 de junho de 2026 a 10 de junho de 2027. 

Justificativa Administrativa: A prorrogação do prazo contratual justifica-se pela 

necessidade de continuidade dos serviços técnicos especializados de assessoria para instrução 

da fase interna das contratações públicas, incluindo a elaboração de Estudos Técnicos 

Preliminares, Termos de Referência, Plano Anual de Contratações e orientação na 

formalização de pesquisas de preços, atividades essenciais ao regular funcionamento dos 

procedimentos administrativos da Câmara Municipal de Inhambupe, observada a 

vantajosidade da contratação e o interesse público, nos termos do art. 107 da Lei nº 

14.133/2021.. 

Dotação Orçamentária: 

Poder: 1 – Poder Legislativo  Órgão: 0100 – Câmara Municipal Unidade: 0101 – Câmara 

Municipal Dotação: 01.031.0012.2002 – Manutenção dos Serviços Administrativos 

Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00 Fonte de Recursos: 1500 

Fundamentação Legal: O presente Termo Aditivo é celebrado com fundamento no art. 107 

da Lei nº 14.133/2021, considerando tratar-se de contrato de prestação de serviços de natureza 

contínua, cuja prorrogação atende ao interesse público, mantidas as demais cláusulas e 

condições do Contrato nº 017/2025, que não foram expressamente alteradas pelo presente 

instrumento. 

Data da Assinatura: 10 de junho de 2026. 

 

Edilson da Silva Rocha 

Presidente da Câmara Municipal de Inhambupe 
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